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  LEI N° 936, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

 

Altera a redação dos artigos 92 e 105 da Lei n.º 209, 

de 24 de setembro de 1991 (Dispõe Sobre o Regime 

Jurídico dos Servidores da Administração Direta 

das Autarquias e Fundações Públicas da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião do Oeste e dá outras 

providências), para regulamentar a concessão de 

licença paternidade e licença prêmio. 

 

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º- O art. 92 da Lei n.º 209, de 24 de setembro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 92. Pelo nascimento de filho ou adoção, o servidor terá direito à licença 

paternidade de 20 (vinte) dias consecutivos. 

 

Art. 2.º- O art. 105 da Lei n.º 209, de 24 de setembro de 1991, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 105. Após cada 5 (cinco) anos ininterruptos de exercício o servidor efetivo fará 

jus a 3 (três) meses de licença-prêmio com a remuneração do cargo efetivo. 

§ 1.º- A requerimento do servidor a licença-prêmio ou parcela não gozada poderá 

ser convertida em dinheiro, a critério de conveniência e oportunidade da administração 

pública. 

§ 2.º- Em caso de o servidor acumular mais de um período aquisitivo, poderá a 

administração parcelar o pagamento em até 1 (um) período por parcela. 

§ 3.º- É facultado à administração, atendendo ao interesse público, fracionar o gozo 

da licença de que trata este artigo em 3 (três) parcelas. 

 

Art. 3.º- Fica derrogado o artigo 82, da Lei n.º 209, de 24 de setembro de 1991. 
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Art. 4.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, 21 de maio de 2026. 

 

 
Rômulo Roncally Beirigo 

Prefeito Municipal 


